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LEI N9 5"."-0/ ,DE 50 DEeze9Lrto DE I 980.  

"Da nova Redação ao artigo 39, da Lei 

n9 5.645, de 16 de abril de 1 980u. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRETA E EU 

SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19 - O artigo 39, da Lei n9 5.645, de 

41 	16 de abril de 1 980, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 39 - O crédito, cuja abertura ora se 

autoriza, será coberto com a anulação total e/ou parcial da se 

guinte dotação, da vigente Lei de Meios". 

06 - SECRETARIA DE FINANÇAS 

06.03 - 03.08.033.2.606 - 4.3 5 1 	 Cr$ 15.000.000.00 

rt. 29 - Esta Lei entrara em vigor na data 

de sua publicação, Lvogadas as di4posiçõ=s em contrario. 

• do mês de 

BINETE DO /REFEITO 	IA, aos 3o dias 
de 1 980. 
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